
PREFEITURA DE

XAXIM

Dá ReDoÇáo ê nova ].otaçâo a serwidor (a) DuÍtj.cipal e dá
outlas providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de confomidade com o Inciso
VI do Artiqo 66 da Lei Orgânica Mun.icipal; Lei N' 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraçõesi Lei Complementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇões; Lei Complenentar N' 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
alteraÇôes e Edital OlO/2023, dê 06 de novenbro de 2023 ê com base na
decfaraÇão de escolha emitida pefa SMEC, datada de 09 de deze[bro de 2023.

RESOLVE r

Art. 1" Conceder a servidora municipal MIRELI RISSI,
matricula 8970/ ocupante do cargo de Professora (Séries Iniciais), na
Secretarla Municipal de EducaÇão e Cultura, deste municipio de Xaxim - SC,
com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais. remoÇão de 20 (vlnte)
horas semanais da EEE Diadema - Tulno Vêspeltino, ficando lotada a partir de
01 de fevereiro de 2024, na EE[.í Saata Terezintta - Turno Veapertino.
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Comunique-se, Publique-se
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